
  Câmara Municipal de Caçapava
CIDADE SIMPATIA - ESTADO DE SÃO PAULO

MOÇÃO N°        /2020

EMENTA: MMOÇÃOOÇÃO  DEDE P PESARESAR  PELOPELO  FALECIMENTOFALECIMENTO  DODO S SRR. J. JOSÉOSÉ E EXPEDITOXPEDITO C COSTAOSTA , P , PAIAI

DODO  V  VEREADOREREADOR J JAIMEAIME C COSTAOSTA ,  , FALECIDOFALECIDO  NONO  DIADIA 03  03 DEDE  MAIOMAIO  DODO  CORRENTECORRENTE  ANOANO..

Excelentíssima Senhora Presidente da Câmara MunicipalExcelentíssima Senhora Presidente da Câmara Municipal

A Vereadora que a esta subscreve, em conformidade com o texto regimental desta Casa,
apresenta à Mesa, a Moção de Pesar  pelo falecimento do pelo falecimento do Sr. Sr. José Expedito Costa , Pai doJosé Expedito Costa , Pai do
Vereador Jaime Costa , falecido no dia 03 de maio do corrente ano.Vereador Jaime Costa , falecido no dia 03 de maio do corrente ano.

    “O Senhor Deus sente pesar quando vê morrerem os que são fiéis a ele”. Salmo 116:15    “O Senhor Deus sente pesar quando vê morrerem os que são fiéis a ele”. Salmo 116:15..

      Que,  do  deliberado  pela  Casa,  dê-se  ciência  da  presente  Moção  de  Pesar  a  famíliaQue,  do  deliberado  pela  Casa,  dê-se  ciência  da  presente  Moção  de  Pesar  a  família

enlutada.enlutada.

 PPLENÁRIOLENÁRIO “V “VEREADOREREADOR F FERNANDOERNANDO N NAVAJASAVAJAS””, 05 , 05 DEDE  MAIOMAIO  DEDE 2020. 2020.  

Reinalma MontalvãoReinalma Montalvão
Vereadora (PSD)Vereadora (PSD)

_____________________________________________________________________________________
Praça da Bandeira, 151 – Centro – CEP 12.281-630 – Caçapava/SP

Fone: (12) 3654-0000 / Fax: 3654-2010
Visite nosso site: www.camaracacapava.sp.gov.br 

Encaminhe-se, conforme
solicitado.

___/___/2020

Presidente
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